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Gestão 2O2tl2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n-. 004/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA Df, CONTABILIDADE E ORÇAMf,NTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futurâ e eventuâl âquisição de Produtos Alimentícios para merenda
escolar no intuito de atender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de
educação, pelo Programa de Alimentaçâo Escolar. solicitamos a Vossa Senhoria. através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orÇamentáÍia(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à

rel'erida solicitação

DA SILVA
Secretário

Ponari
unicipal de Educação ê Cultura
06212022 de 25 de j:uneiro 2022

Santo Antônio do Leste - MT, 24 dejaneiro de 2022
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GOVERNO MUNICIPAL

DESIGNA S'ÊVIDOR PARA RESPONDER
II.ITERINAMENTE PELA SECRETARIA DE
EDUCAçÃC E CULTURÀ OESiÁ
PREFE'TUâ"\ DÁ OUTRAS, 
PROV,DÊFi!-.iAS.

JOSE ÂRtMATEIA VIEIRÂ ALVES, p.êfeito
Municipal (:e Santo Antônio do Leste.
Estado de Mato Grosso. no uso de suas
atribuiçô€s :êgais ê:

n o periodo de gozo dê fêriâs
a! entre os diâs 03 de Janerro a

Íever.:rio do correírie ano cgncedldg ã

rÀ:

de que ãs

DA SILVA i,:!z
0'i dedü

I

PREFEITO

Rue À . ,{" 367 - .Jardím S.rr. ,rilr

§TRÂÇÃO E PLÁNEJ,IJlEIJÍO

w*w.3ântoantoniGdoleslr-mt.góv.br
. F.o,,€: (6G) 3a8e-fi80 . CEP: lA-628-0(N " Si
p.?tG IurâeiaÍÉoá n toíiodoL.b. Ínl-gov.b.ê..oril:

v
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LtclTAçÀo
;:A OE REGlSi,rn OE Pe:ÇOS X'EO5/20?2 ' PR€GÁO PRESEXCIÂL l',

OESIGXÂ SER'ADON PAFÂ RESPO}IDER IXTERIXÂíEIITE PELA SE.
CRETARIÂ CE EOUCÀÇT\: :ULTIJR-A oEsÍÂ PREFÊITIjRÁ DA oU.
TR.AS PtOvlDÊ!rciÀs_

JO§Ê ÀrufrÂtEtA MEIRÂ 1,!CS, pÍeÍeho iiuricipal úe Sanl, Âxtó-
nio do Lê5b, ãstâdo da Àtâ:.! 3ro3so, no uôo dê súli ãrÍiboiçàês :e-
gaia êi

Cois{jêtando o É€riÕdc (É .j. ,r iê iérjâs jrnror.€nar{c Énir. oi ,J,23 l:
de lêtElro â 0, da lgvÉid-i :J.reme ânô aal1aer.j.da, a siirlajà: a.tL
diEnê Ollvear3 Saôlos -.. ,." -,,t -- nrtr..O, n.É a í!.ri( j€ !i-:.r ê:2Í:.!
óe Edr6ãÉô e aühüÍí

Crnsíeíôndo â nea€ss.aÂ. , lee 3s aiüra3d:s ,ealiráCâs r9,? Se...t-
te.jâ íê ÉdtcãtãC s adh!.: -' pr=leiürê i.rrn:c;Êal rã. §cíêÍF:jê:,-Çàc
Ce (,ntinrÍdade

RÊSOLVE:

AÉígo {!. Ocsignâí Ç sr ry::,,.' I'llLSôl,i BÂRBôSA OÂ SllVÂ .5'ê .e!.
po.dê. ra pea;ooo oê 03 óe -:\4ta z O1 a2: leqe+Í. te 2a?: a:çiõs zr\.jL
dsces dâ SêarêlÊÍrã i€ Ê:i . :l: D atlJri
Ànigo 2t- Pê'ê c atenj;.-E 1.,.r3s eces'sdsêêi tã seare!ôsá c.àa:c:.
ofa Oelrgnêao .5coera üirii-rr ê,eriuãÉ àtErnisj e sa:.hãisl drlsj s6le-
,nãí6, ln§Elados 3a sêro1_ c . . ;:e.dsín 3 dtade sarÍela;iâ

AÉigo 3' . D€iel-nr{rãr ou. ; §e-retã.iâ Mijnügal ce Àdmri::n_àGr .-.

Piaíqaíre,(o que in-c ái i L'd..ctes 
^e,ersadss 

rr.s o c.;4r; Í.riê,::,:
ies!? Pcrtjr:a.

ÀÍtigO t§ - ESaâ Pô'1à1â er!' â ern,iqJr i3 ciiâ c? s!2,j:ri,i.tâ:jãr: ÍÊ

ltôsgrn4! leus eÍêilcE á 43: . :i.al

Ardgo 5r- Ravôgâ.ô-se an, :::r :riiçàes em ccr(ênc.

ôÀ8IiIEÍE Oô PÊÊFÉI]O

EÍrt: 25 DE JÁt{ÉlRO t E ?r -j-'

JOSE ARlrr{ÂTElÁ VlalRÀ ; -'ES

PREFEÍTO IIU'{ICiPÀi

Re!§lrâia :1: Sê€Í€lâIl2 i. -:l.r.lsl,âiài 9 Pi?nejá::':e c, 'r tulrji(?'1.:
por âixâÉ, êír lo.al íe .!"--, . .i. .3nh,e. ,ã leglÉaâ.jr eÍr 'J!tl).

LUIS CARLOS REZEN: I:

SECREÍÁR}O DE A§UINIS,] iAiÀO É PLAIÊJÀUENTO
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1# SANüTÜ ANTONIO t}tj LTSTE
GOVERNO MUNICIPAL

Cont,nuidade do progresso, de mãos daclas com o povo!
Gestão 2O2ll2O2 t

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4/2022

DA ,\EL'RETARIA DE FINANÇAS
A: SECRÍJTARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a fulura e eventual aquisição de Produtos Alimentícios pârâ merendâ escolar no intuito de
âtender a demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de educação, pelo
Programa de Alimentação Escolar, confrrrme solicitação e termo de referência em anexo, inlormo que
existe nrbrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 24 de.ianeiro de 2027.

DA!'TD P CO IA DA SILVA
SECRI-lÀRtO LIINICIPAI, DE ECONOMIA E FNAr-çÀs

IORTARÍAr.§1 00ar2021 DE 0l/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7. 362/000i -90

PORTARIA N',004/202I.
DE:01 DE JAIiEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prel'eito Municipal de Sanro
Antonio do l.este. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRET^RIO DE ECONOMIA E

FIN.{n\ÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n'808/2020 de l3 de outubro 20?0.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento $É tütç as provid&rcias necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3" - Esta Portria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SI:.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT EIRA ALVL,S
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Slanejamento e Publicada por afixação em

local de costume. conforme na legislação em vigor.

a
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4 c,e JaneÍo ct. 2021 . Jdnâl 3íicúl Etdíbo doa fÀÍ{oq*ra do E§tado da Mslo GÍosso . ANO XVt I N' 3.638

i! Foloc-óíia da CâíLlra dc Trabãho e coíFÍo\ra.{ê dê ElariçáO 
'ro 

pls,
PASEPi

i) FolocóFâ l€givetda CNH se tor o câso:

k) Comproyanle de êxame ctê saudê isica e ínentâl (exarÉ o*Íco) nê
cessáfio a6 deselnpenho da6 funçóes ineÍe'ttêa ào cdgo paúlãidaro:

l) DedarâÉo negsttvâ de aqrmíaÉo dê câÍgo públho ou dc cúdiçô€s
da acurnulação eÍnprÍada pelâ ConslítuiÉo Feóêrsl;

ltl) DedâBçáo de não estar arnpdrúo rônção por intdoeiládê, edkada
por qualquêr óígÊo púHico e/ou entidadê dâ êsteía EêÍd. elledrd êio,
municrpal (dedatado pdo próprio Caflddrto ê dú Írrnâ íecoràêrilr):

n) OedaíaÉo. de pÍô,vio punho. de íão ler gilo &írE'0do t o s€íriçO pG
blico por motlvo ,nsto. o.r de l.ão teÍ 3ldo êxonríado a baltl do !êíviso pt}
b{lco nos üímos 05 (cinco) ana.

ol DêdaráÉo de g€ns,

p) Comprovânte ctê âbeÍtuía de conta. ern rgêocia bsnc&É n $d e PÍF
Íê,tuÍ. de Sánto ÁÍonro do Lelte lnrntém aonvênio pr.e rÊcetinalo dc
cÍêdilos sãlaÍâis ê

q) Nâo Reg€rar aôtecêdsrles cflminaE ou calaí rcaroírd!írdo pds arÍ
mes cdrla o Pammônio. MmrnBtraÉo, Fé Prslicâ. or cogtrÍÍtcr c 03 p"-
úslos na Ler n' 1.343 de 231082@6 «Ía6co de erno.paeafês), coar?aovÊ

do alrãvê§ de Ceílúâo CMI e Cdmmal.

r) &rÍês docrrrEnlos quê a ÂdmlnrstraÉo IJbâr Écessário;

PREFEITURÂ,'RECURSOS HU AXOS
€DtÍaL DE COXVOCAÇÃO N.00ít202í

Á Preêitt ía llruniopât de Sanlo Ânlo|lro do L€§l€ - ttT. lor inrarmário da

§eÚ rerresenlanle lê9a1. Sr. JOSE ÀRIMATEIÁ VIEIRA ALVES - PÍê{êi
lo Múrücipel. COIVOCA 06 (a] cãndÍralo3 (a) .dacj{roadca (e} rÉ úêxo
I deste Edital, aprovadog (a) no Píocêsso S.{cdvo l*rplÍdo n' 0(N,

2O2O,.eàll?adoêrn0710712020 lêndo o l€sdLdo silro hdftolo!ât o êtlr 28,
07,2020. paÍa coípaíeceÍeú ne8ta cooiDÊllallcíüA DE REclrRsoS
HuliAl{OS dega Pr€reituÍa. no prazo ire .!á 0a ($r.t'o} & rE trcíàí
os de exp€dÉnle 107h às 13h) mwÍdo§ de todos os do().rrErdo3 cq!úaíl-
lês no mesmo lem do E(llãl e ídsoonsdo no a.!€to ll dê6l! êdiütl, pdt
iornárêm posse em seus íespedrv6 aaÍgos,

SeÍá coÍrsideíado dêsisleÍúe e, poíianlo a*nmdo óo F@B8o 8dallvo

§mplificádo. o(s) candidato(s) corl,ocadds) que não coítp€tEcã (rrn) tló
a det3 eslabeleodâ e múnúo dos doautiaí'ttos Gxr0ído6, podêíÉo a Ptê,

leitur_ô Muodpd ate Santo anlooo rlo Lê3t! - lfÍ co ocat o(3) 0(t) FÚt -
mois) cânrrdelo(s) apíovaóos, obedeoda aEoÍoaôllltnià a oí(km dc d!s.

MâroÍês mlormaçôes @eÍào se. oôtjdas iúírto à CooÍdansdoab de Rêor-
§oÊ Humano3 de§tâ PíáeilúÍa êm hoÍáno dê ê4edÉítc.

Gabrnete do Preíeío Muôopal de SãÍrlo Àfloíio do L6tG. 80 0t diE do
mês c,e Janêúo d€ 2021.

JOSE ARlllÂTEl,À VIEIRÂ ÂLYÉS Ptút ro lÍrricrp.,
ANEXO I

ÀN€XO

oo Etxr L oE coxvocaçÃo iF mtnozí.
1 - Para tomar pos§e. o cânÓdalo devÊrá âpt!§ênt8r dodrírÉriaçáo (qt
g.nai oú íoloc@â âllenlicaalâ) quê coíilprove:

â) Comprovanle de EscobÍidoderP,*equBit6 ergidc par-a o cargo,
áprêseríado em y!â oraginal e íotocoíie d, côpie ari!ôticada dn 6tóaio:

EI' ÉNFERT|AGEí
1

drênomunreJpel orqhuâmm . !yr*w eínm.Gll bf 312 Asínâda DrgÍtalmenle

bl Conl,Ilvrni! de Resúêncre

c, Fdocópia kgírl!1óa Ccítdão de Nasajíiênto oo CâsaírEnto.

d) FotoóÍia da CáÍidao dê NascinÉ.nlo dos l$hoB mêío.ê!r dê 18 anos ê
Carldf' dê r,.ckir do6 &16 até 05 anos de k edê (6e houeeí)i

.) CPF doô ,ú16 c.§o ltouwr

0 Fdacqia úo fitlo dê elcilo, ê Cenidâo que coíÍrpíove nâo teÍ 3úko
pi,*Éo polifica - cêílidão oÍrg.nal êníids palà l6tiça êlêitord;

g) FotodÍra do Crnifcado ê ResêrvÉta. Dara os càndiatalos rto sêro
Íiatodlíto;

h! ÊotocóÍia ô RG ê CPF do càndrdato e do côíúuge (se casdo):

0 Fobcôír8 d8 C.rtêirâ dê Í.abal,\o e co{'Tíova.{ê de iíBcÍiÉo no PlS,
PASEP:

ll Fo?ocqr8 bgivd da CNH se loí o ca3o:

t, Colt!.DvaíIe dê êxâÍÍrc de selíe íísics ê l'E.ltal (eraíie íéd:co) ne-
cê!§fio eo t elaírpêr*lo dâ9 funçôêg anerer&s ao câígo p.eterdido:

0 Dcc,arÀçào neoalira de acunulaÉo óe caÍgo tr t$co ou dê condiçles
ú âcrrrritÉo ârPgrada pala Corsltu]çáo Federài;

,r) D€díaçâo dc nâo cltâí curnpírírdo sar§áo por irrdqlidâde, ap[cãda
poí $rdqrg ó.gao p.iulco er'ou enüúde da ê§lerà Íed6al, e§adua, erou

ruÍ{qpal (d€alã8do pêlo paópfio cânddalo c co.Ír tiÍma rec&ltec[&);

â) Ded.r.Éo. dê píúp.io punho de nâo ler edo dtínit5o do srÍviço Ai
tlica lor moiivo irá{o, ou de náo teÍ $do cxonêÍado a bem do sêíviço E -
Uico, n6 r*Àrloô (F (cinco) anos.

o) D€darô{ro de Aens:

p) CoítTaovs.rte dê eà€ítú? óe c«rte. êm agénsa bancáía na qual a Pr€-

Írlt Í. de Stnto Antorio do Lesle mantém coalvêrfu para recrtiíEênto dê

créditoE sdailir; e

ql tláo Regr6fg âítêoedenks cnríinai3 oo estar íe§pondsldo pdos cn-

ita. cdia: o Pltioúnio. AúÍnislr3çáo, Fá Püblic:l, o§ cstume§ e 03 prê.

ütlo3 rli Ld íf 1.3í3 d. 230E/206 (ttefco d. êÍrtorpeceÍie!), coÍflprova-

do.t"ârrús de Ce.ddlo Civilê CnÍninal.

4 Oríroa doarÍtEÍÍo6 qúê a AdminislraÉo Àrgar nêaêlsáío:

PREFEÍTURÂ,/RÉCURSOS HUITIÀI{OS
PORTÀRn .. 00aI2021.

ÍrE: 0í DE JANEIRO DE 2021 .

JOBE Am TEIA VEIRA 
^LVE6, 

PÍeêito MuíÍcipd de Sâírto Antonio

do L€61ê, Eôtado dê Malo G{osso no uso clê suas aaihiiçô€§ le98§.

RESOLVE;

Anieo l' - NOirElA o Sí'. DAVIO PAULO C{rRREl DÂ SILVA. pâía íes-
pondeÍ pdo catgo dê SÊCRETARIO DE ECONOMIÂ E FINÂNÇAS desla

PrÉíeitra. claíoíie L€i Munispal a' EO62020 de '13 da odubío 2020.

AÍthp ? - lx"íÍineí â SicÍelêná llúliopal de AdmaistaÉo e Planqa-

mêr{o que toíÍÉ a§ píovioêneás nect$áriâs paÍa a erecuçáo de§lá poL

ta.ia.

Atligo t - Esta PoÍlana entra e* vilror na dála dc su8 puuicaÉo.

AídOo a - Remcam - se as drspGsiçàês êín cofldrio.

REG*3ÍRA§E

PUBUCÂ§E

cusR §8.
GABiIÊTE DO PREFEÍÍO

EI:01 OE JAI{EiRO OE 2021

JO§E ARNATÉIA UAU ALVES PRÉFETTO f,UIIIOPAL
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I de JaÂero tle 2021 . Jo.nal Clicàl Eh{Íônico d6 MunicÍpios do Estâdo de Malo Gro6sÔ . ANO XVt I N" 3-€38

RegÉlrada na seúetaíra de ÂdlninlstrdÉo e pta.Eià.nenlo e pti8csda
poÍ afxaçáo em localdê costun€. cofiroít ê na legiSlaçãO êrn vigoa.

i JOEE AÃlxAIElA VEIRA ALVES. pÍeí€Ío MurEopst dê Sânto Arltonio
i do Lâíe, Estôdo dc Máto Grosso no uso dê 3ues atnburçôes lêgars.

] RESIVE;

r Arügolô.NOírtEAoSf. IARCOS OA STLVA ÂLVEIS paÍe.êsporúeÍ
; pdo cargo de S€CREÍÁR|O OE SAUDE desta píe1brlúÍa. co.rídÍle ô Lei, ttunidpd n'806ro20 .le 13 de outrbÍo 2020-

Í AÍügo 2i - Oeleírnin& a Secíêtanã Muniopsl de ÀdminBt âÉo e ptânêis.
i mct6 quê tsrE lrs paoytdênqes nêcessárias pâíe a êxêo{áo (kstâ por-
' tdiu

i Aíieo 3. . Eíâ PoÍlane en.Ja e.r viÍloÍ na dele cte sue BJúcaçào.
j t6o f. - n.,roga.n - se es dispostçõ€s êm .ontráno
i ntcsru§:
ipueucrse

icuxpnosr.
] CASIiIEIE I'O PREFEIÍ('

i E* ot DEJ t{ElRO DE 202'

PREFEMJRA'RECURS(X} HUIÂNO3
PORÍ iia rr. q,3r2021.

OE: Ol DE JÁI{EIRO OE 202,t.

JOSE ARlllAÍÉlA VETRA ALVE3, preêito Munt:ipd de Srr{o Ar{o.io
oo Lestê. Estrdo de uato crosso. no u§o (b sues álÍihrçóe! hgris.
RESOLVE;

Anigo í. . NOirEá o SÍ.- ÉOER LUU DE CASÍRO. paÍa íe.poídeÍ pclo
cargô de SECRETÁRIo D€ ÂGRICULTURÂ TURTSMO Ê t EtO AMSE|ç
TÉ desta Preteíurd. coííor'ne Lei Msriopd .t E08r202t de 13 dc ouh&Ío
2020

ÂÍl go ? . Det íminar a Se.rêtsie ltuôicbd dc Âffi!çlo ê pt!ír.ts
merÉo que tome as p,oúc,&loas nêcêc!ári.3 paía a êrrauÉo dêlb p6_
lenâ.

Anigo 3' ' €sta Poíoria e.'t.a am vigor na detâ de írâ pubticá9ào_

Ârtlgo 4c - RevogaÍn - §€ âs dirposicõ€s êm co.ttÍário.

REGISTRÂ§T

PUAUCA§E

CUHPRÁSE,

GABNETE DO PR€FAÍO

E:0íOEJÂ EliO DE 2{rlt

JOSE ARMAÍÊA VIEIRÂ ALVES Pf,EFÉITO TU ICPAL

Regbtr-ada na secrelaíia dê AúrÍnisüaçáo e Planqênaítto e Rtlkada
Doí aíireÉo êm locsl dê coÉtumô, coôronne flá legBl6çáo ús yigo.-

JOAS AMATÊIA $EIRA ALVÊS PREFEITO I'UTrctPAL

Registads na 3caÍetaíÍa de AdrrrnrstraÉo e PtanejaEler{o e Pubticada
po. aúiâÉo em local de costumi! conÍomE na legistaçáo em ügor

PREF§IÍURA,IRECURSOS HU Ar{OS
PO*T RIA ti.. 005/'it02t.

DE: ST OE JÂTÉIRO OE 2'(,21 ,

JO§E Anfl^lElA VIEIRÁ ALVES. Prcíêlo Municipal de Sânlo Ardonio
do Le6ta, Éíádo dê Msio C'rossc no u3o de sllss áíbuiçôê3 legâis.

RESOLYE

Ardgo l' . NOTEIA o Sr'. EoEIÁR XEIIEG Ssl psa rêsponder pelo

cârgo óe SECRETÂR|O OÉ VraÇÃO. OSRAS E SERV|ÇOS PúEL|COS

de3ta Pí*íurâ, cúrÍoí'ne Lel MuÍ*opal h'808Í2020 de 13.|e oufubro
2@.
Ardío ? - Orêlininaí a Set elaia Msnlcjpôl da ÂdminÉtraçáo e Planaia-

ÍÍEnlo qtÉ toílr a8 pÍovrdênoes nece*áÍiâ3 pâía a exêclçáo d€sla Dor-

Àdgo ta' . RerrogãÍl - sê as ósposrçóês ern conlÍáÍro.

REESTRA§E

PUITJCA€E

CUIPNA§E.

GAIX'EI€ DO PiEFETTO

E* O't OE JA EIiO DE 202r

JGIE A§U TÊI,A VIEIRÂ ÂLVES PREFEÍTO UIIIC'PÂT

Ragr§trâda os sêcÍltsíis dê Admrn6tíaçáo e PlânejarÍEnto e Plruicada
por âíraçao êítl lccal de cosludle. co oÍrrê nr legidaçáo eín ü9oÍ.

PREFÉTÍUR-AJRÉCURSOS HUMANOS
POi*ÍARrÂ lt.. 006/2021.

OÉr 01 O€ JA{EIRO OE 2021

I JO6E ARflÂTEIA vlElRA ALvEs. PíeÍeilo Munrcipel de Sãnto Ànlonro
: do LralÊ. Estado d€ Mâto Gmssu no uso de suas alnburçóes tegers.

! nesowe;

I lrígo l'. tlO#SLA a Sr'. liosanl ÍEllEGA$g| ÂLVES. paíâ respôncer

: pdo csrgo d€ s€cRETÁÂo DE Ass§TÊNcn E ÁçÃo socta, leste

' Íffiíua, cdllonrÉ Lâ Mrnicpal n' 808.2020 cte'13 de oúirbro ?o20.

PREFEMJRAIR€CURSOS HUNA OS
PORÍAi,A {..002,:tl}2r.

OE: 01 OÉ JÂxEnO DE 2o2Í.

JOSÊ aR 
^ÍElÀ 

VIEIRÁ 
^LVES, 

Prêíerlo ilúr|cipd dê SÍfio A,{orio
do Leste. Estado de Màto Gíosso. no uso are 9{ias alnbuiçla! lÉgais.

RESOLVEI

artigo 'to . NÕMEIA a sÉ cL^ul»LEllE oLÍvEFÁ §axro3. para r€r- i A'üip 
', 

' Elta PottaÍra erí'a en. ú9loí ía dat' de suê publicaçáo'

ponder pdo caígo de sEcRETÁRlo DE EoucAÇÁo E cuLTtFA dr.ta
Prefe(uÍa. co{Ío,rrê Lêi úwúcirel n" 8o8ri}020 de í3 da ctrtôÍo 2020-

Anito ? - DerÍrÍánâÍ â se.reteia Munidpãl dê Âúriíi$açáo ê Pldtqa-
ôeÍto que lome as p.ovlarénar8 nêc€$á.ias para ! cxeqrçâo delb poÍ-

lana.

ÀÍtigo 3 - E§le Portaffi enlíâ ern vooÍ ne detâ de 3ua puuaaçáo-

Âíigo a" . Rêvogern - se as dt3pGçôe3 eÍn coíüâdo.

REGTSTRA§Ê

PUBLICÀ§E

CU PRÂSE.

GÁBrirÊiE oo PReFÊlÍo

EM:0'l OE JAI{E,RO DE i,ln1

JO§E ARImÀTEIÀ VIÊIRA ALVÊS PREFÉÍTO TUTICIPAL

RegÉÍâda nâ seúêlaía de AdrtirÍslraçào e Planojarnêolo ê Puàtcde
por aíxaçro em local d€ cosluíra, c$íoaíÉ na hgiCstáo êtn t(roa.

PREFEITURÂ,IRECURSOS HUüANOS
PORÍ^RIÂ r{". m11202í.

DE: 0l DE JANEIRO DE 2021

drâco'nun&pal.oíg/myamm . lt.rv.aír'n-oío.à Assríado Drgdalmenle



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd Sanla tnê6
U.217.§2/c[o1-m Exercício: m2

' Emis úo : 24n1 fnn Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidad.e quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoría de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :377
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAdC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUN$O : 306 Alimentação e Nutrição

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCA$O E CULTURA

PROIETO ATIVIDADE : 2041 Manutenção do Programa PNAE/FNDE

ELEMENTO : 3.3.90.32.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃr

Fonte de Recursosi : 2.1.55D
Fonte Descricão: T

Saldo Orçamentário : 40'000,00

ori o
Izait 14

cRc- Í o076221005

tL

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20

Rsn4.[--.
ilJüjD§.-.



"..s.5.^.!nsn-a.[__
nrJol__

GOVL,RNO MUNTCIPALa# SAN"TO ANTONIO t}Ü LÊ§TÊ
Gestão 2O2ll2O2 4

Continuidade do prc'gresso, de mãos dadas com o povo!

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4/2022

DA SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO
AO. GARINETE DO PREFEITo

EX('ELENTISSIMO SR PREFEITO

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futurâ e eventuâl
aquisiçâo de Produtos Alimenticios para merenda escolar no intuito de atender a demanda dos
alunos matriculados nas escolâs dâ rede municipal de educação, pelo Programa de Alimentação
Escolar. conÍ'orme termo de referência em anexo.

J*-NILSON
Secretário M

Portada
cipal de Educação € Cultura

de 25 de janeiro 2022

Santo Antônio, do Leste - MT, 25 janeiro de 2O22.



Fmrr--.
A Ftb.**-- "

r!',?dffilt-íí§ SÂruTO ANTONIO TIúLrCon t; nt I idadê do progresso, dê mãos <J.rclas conr r> p<>,lrã-

GOVERNO MUNICIP

Gestão 2O21/2O24

TERMO DE REFERÊNCN

I. DO OBJETO

I I Registro de preços parâ futura e eventual aquisição de Produtos Alimentícios para merenda
escolar no intuito de âtender â demanda dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de
educaçâo, pelo Programa de Alimentação f,scolar.

2.,tt:STIFICA'ilVA

\-. 2 I Faz-se necessária a aquisição de produtos alinrentícios para merenda escolar devido a determinações
da Resolução CD/FNDE n' 612O20, onde faz se urgente a mudança de condutas de crianças de ate 3

anos. visando a diminuição de casos de obesidade infantil, onde mesmo Íàz se a retirada de alimentos
ultra processados e também se retira o açúcar da adição dos alimentos e das preparaçôes, como sucos.
leites, mingaus e etc, para atender a demanda da creche onde teremos alunos de I e 2 anos

3. DAS ESPECIFICAÇOES

IIh\l ( ( rl) I( ll l)rs( Rt('.\o Ix) PRoDt-l o ( ()D.
I \ID

Qr r)!_ \"\t,oR
!luD«)

\'.\t,()R
'tot ÀL

I ,\\'1-]A - IY :(iR.\L tíÍ)ó, N.\TtiRAL. EM FIí)COS
Ht\()s. tsu\1..1 t)t. sr:JID^Dt:s. I'AR^SITAS E LÀR-
\'.\S- \Dlll.l l\Ix) I VID.U)E }lÀ\llvl^ DÍl l50,ô PoR
PES( ) câi\r 250 smnras

:t.t 2 l lkl
5.t0

\I,L\'f[,I(iA . I)E PRÍIII.]IRA QL:AI-IDÂDE COM SAL.
s[,\í I-.\("IOsl]. C()\,!R)SIC..1O: AGUÀ OLEO DE
soJÀ (i()Rl)l'R^ VIIGET.{L. SAr. (CIORETO DE
s()Dr()). crr)R.Eto I)E POTASSIO. I-EITE ÉM PO

I\1]|GR,\L SI,:\' I-AC'TOSI- VIT,A,MINA,A- } STAttI-
LIZ:\\'flls L'h 200 gr

26i lnd

l'ft1

.160

ul
! i.

,A.\,II.:I\-\ PRI'IA SECA - SEV CAROCO. INGREDI.
,1\1hS: \\{tl\.\PRÍlÀ DESIDRATÀDA SEM CA-
R(X'o- Co\SI,:R\ ADOR S0RBATo DF- It)TASSIO E
r, l(,\ :Gl.I\l.l)f (;lR.\(S(rl lárâ I00gr
I \ \ P.T§SA . (}BTIDA I'OR PERDA PARCIAL DE
,\(;r 

"\ 
I) \ IRt-t 

^ 
MADURA r.1I'fÀS/C^RO(',O. DE

Co\SISI Ê\CIÂ PROPRIT\ [ I'MIDADI' MÀ\IMA DE
]5" P.P. \I'SI\CIA DE SLiJIDADES.P,{RASITAS E
LÀR\'1S. ACONDICION-^DA EM SAC() PLASTI-
((, I R \\SP \RIiYl l:. { t()\lC(}Pcr 200 8r.

56i

:]0r)

558

-100

lnd

i

( .\c \l - Erí Po s()l.t \-lit.. ()BItIx) DA IítsTt'RA
l)L l(,0o. I)1, C1C \I . \CO\DIDI()\AIX) ll\í FIVBA-
, ,.\( i E\í .\PR( )PR l,\D^ ênrbalâqenr 200 Fr

-tlí)
2578 I n.l

I

IRo'TF)\ \ ]'IX'IIRIZADA DE SOJÂ . OBTIDA DA
I' \RI\H \ I'IISE\Cí)RD('R,ADA DE SOJÀIANIDADE
I.:\l (; 100(i M..\\IM^ í,.úo,GCOM ASPEC to COR
CHI,:IRO T.: S,\BOR PR(}PRIOS.ISENTO DE S(:JIDA-
l)liS- Ir1lt,\SI'tÂS E l.ÀRV.AS.ACONDICI()N-^lX) llM
sr\( l ) PL ÂS'l lCO I R A\SPAR}:\-l-l:. P^CO]'E 5o0G

1,,l ii l-(r

I \II)

1

253-1

I

I

I I

I I

I

I

I

I

I

I
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colfl\lt()- (()\l)tMr:\Tí) i!ÍlsTo EM po. Dl.:s'fl-
\NIX) \ I IIIPERAR ,'U,IMEN'TOS. A^SPEC.
T().( ()R.CI ILIRO lr SATIOR ERVAS FINAS - CO\*DI-
\II;\11) C()\ÍPOS1'-I. I)F- ALDCRI\í. ]'OMILHO. SAL.
S{ MA\JBRICAO. trS]'RÂGAO E ORTGANO

I

50

I
0rx,l5l, I]R \,\S ITI\{S . CONI)IVI.:N'TO COMFOSTA DE

At IicRI\Í- ',t'()\ut_tIo. s.Al_s,A. MAIiJERICÀO. ES-
fR.\c.\() F_ ()REG^NO

l Pct

5r)

RIlQrtitJ,^o - 'r'tt() cRt:Moso. PARA USO CULNA-
RIo. EV EIIB,T\I,A(;F,§I CoNTENDO IDENTIFICA.
CAO Do PROI)T-ft) . I,IARC-A IX) FABRICAI-TE.
PR,\ZO DI.] \'ALII).âDE. MAXC,\S E C.{RIMBOS
OFICI,AJSR)TI] 2OO GR

'11;2 t ixi

21(]

r|.|.lc-l

LOI:Ro. EII I'OLTIAS SECAS. OITTIIX) DE ESPECIES
\:I'(;I]T,,1IS CTiNI INoS. GRAO SAOS. LIMPOS E
SF,CoS, I)T] C0I,ORACAO VERDI, P.4.RDACENTA.
C0II {SPT]CIo CoR. CIIEIRo E SABOR PROPRIOS.
ISI1\11) I)I'] IíATÊRIAIS ES'TKÀ\ÍIOS À SL:A ESPE.
CII: PA('O]'T:8 GR

655 I'.1

50

lt

t:0-ij-,,

ITEIJAo - IRlilO. 'tlR) l. \-ôVO. CONSTITL'IDO DE
GR.\()S I\..'llilRos !; S^oS. COM TEOR DE TMIDA-
I)l }{.d\l\Í^ PF;RVITÍDA lll,Í LBÍ. ISE!,ITO DE MA-,TERIAL TERROSO.SI:JIDAI)ES E MIS1IIRA DE
OI'I'R-AS VARIEDADtrS E I]SPEC[F,S. ACONDICIO.
\AIX) l.:\í SACO Pl-AS'flCO. Pacote I kg

252-l lnd

I-Ii 'I I O\GA \1DA . PROCESSAIX) POR TIIIT
(T'I,'TR,\ IÍI(;IIT ]'EIÍPERATI]RE). ZERO LACTOSE.
.rPRESri\]AC,\O NA FORMA LIQUIDAL. COM
\'1l.lD.r\l)t 

^Cl\l..\ 
DI.: 90 (\-()\:EN1'A) DIÀs \A

D,\1.\ l)1.: Fll..1RE(iA. \AO SERA 
^CEITo 

PRODI.IO
C0!Í CARACTÍ.]RISTICÂS ORGA}iOI-EPTÍCAS
.\\oR\I.1IS, () PRODT:TO DEVF:RA ATE,\.'DER ÀS
I,E(iIS[,,\COES ;\PIICÂ\EIS VIGIINTES, NA EMBA.
I,]\(;E\í DT]VIIRÂ TER IDEN TINCACAO TX) FABRI.
CÀ\TE. I\{T'()RTAIX)R O(' DIS'IRIBUIIX)R: CA.
RACIEIIISTIC.{S DO PR()DtifO: QI IALIDADE:
QT'A\TII)ADIi. INFORVACOI.:S NITTRÍCIONÂIS:
DAlA I)II, F,{}RICACÂ(}. PR.4Zo DE VAI,IDÁDE I]
PESO t-tQl.tDO I I_ITRO.

.16.1 lnd

576

I] \I.\SSA ,I\LIVI\TICÍA . MACARRAO DE SEMOLA
GR,lVA]'À CO\TEM SE\ÍOLA DE TRICO E}{RI.
Ql r.rcrD{ co!Í FERxo F. ACIDO FOLICO. E CO-
R,1\]ll N.ÂTI RAI - SE\Í OVOS. P!'1500 gr. 251.1 lid

210

l..l CARr'E ST]\A TIFO LOMBO. EM PECA INTEIR.A.
Cí)\(;LI,,{X). SLIÍ OSSO. ACONDICIONADA EM
S.\('(} TI,AS'I'ICO TRANSPARINTE.ATO) CO :l K(;

1l(f9,:

C^R\[ StjlNA - 'flPo PER^-II.. EM PECA L\.-TElR.d
CT)\CEI,ÀDi\. COM OSSo. ACO\DÍCIONADA EM
SACO PI,ASTICO TRANSPARENTI].ÀTOXtCO

PT:I\E - 'I IPo PI\'l'AI)(). ETI P{)STA CONGEI,ADO E
I,I\IP(). COII CoR,CHEIRO ; SÀBOR PROPRIOS.
SI]II Ií \\CII.AS F]SVT]RI)EAI]AS IJ PARÂ.SÍ'I'A.S.
\Co\I)IClo}..AIX) EII S{('O PI,ASTICO TRAg\SPA.
RT]\ TL..1 !'OXICO,PESANX) Â?ROXIMA]DAVENTE
I5O(; R)R i NID,.\DE. EMI}ALADO EM CAI§A DE
PAPEI, o RI]FoRCADO COM ROTT'TÍ) E DATA DE
\ U.II).\I)E IMI'RT,SSA EMB,ALÁGEM DE OIKG

l\(i

90(,

l(,

26lr-t J'

560

IO
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3.L De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas Embalados,

(RDC 259/02 - ANVISA/MS) as informações úaixo são obrigatórias nas embalagens de alimentos:

* Denominação de venda do alimento;

* Lista de ingredientes;

* Conteúdos liquidos;

* Identificação do lote;

* Prazo de validade;

i lnstruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessá,rio;

L. * Registro no órgão competente;

* Informação nutricional

* Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, avei4 cevada e centeio devem constar tambénq a

informação: Contém glúÍen.

3.2. Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo

ser federal (SlF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos

não representando uma ameaça a segurança e adequação do alimento, sob as condições especificas de

armazenamento e uso, conforme os regulamentos tecnicos especificos, com o objetivo de preservar os

Padrões de ldentificação e qualidade do produto.

Orgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

MAPA (Ministerio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento)

INMETRO (Instituto de Metrologia)

3.3. CARNES

3.3.1. As carnes devem estar embaladas em saco plástico de polietileno, ou outro tipo de plástico, atóxi-

co. intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: peso, categoria do produto, prazo de validade, carim-

bo do SIF (Serviço de lnspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspe-

ção Municipal). As carnes não podem ter manchas de qualquer espécie, nern parasitos, nem larvas. De-

vem apresentar odor e sabor caracteristico, O percentual aceitável de sebo ou gordura é de l07o para

carne bovina. As carnes congeledas não devem apresentar gelo superÍicial, água dentro da embala-

gem,, nem qualquer sinal de re-congelamento (gelo de cor avermelhada, por exemplo). Outras ca-

racteristicas das carnes:

Carne Suina - Cor branca, congelada (aie - 12"C), resfriada (0o a 7oC).
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3.4. Os produtos que possuem prazo de validade, no ato da entrega, deverão ter validade mínima de 90

(noventa) dias.

-I. DAS OBRIGAÇOES DA LICITAN'I-E VENCEDORA

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaiVserviços entÍegues para posterior encaminhamento à Secreta-
ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido.

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-
de Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atendeÍ prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA, e;

f) Não transÍ'erir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuên-
cia da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a(igos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990),

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilitiade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos criterios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais
condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e
serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qual-
quer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, poÍanto, fora das especifrcações

técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução

dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta lici-
tação,

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção.

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as noÍnas internas relativas à segurança do CON-
TRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serv'iços, com poderes de representante ou
preposto, para tratar conr o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do
Contrato.
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p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar deÍ'eito ou imperfleição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocoÍrer ao

Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo tÍansporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus decorrente de despesas

conl transporte. extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar
devidamente identifi cado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

rr) O licitante vencedor se responsabilizará pela quatidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-
dos. não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigêrrcias deste Termo e da licitação,
reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrôes especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa erecuçâo dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4. OBRIGAÇOES DO CONTRA'tANTE

a) Oferecer todas as inÍ'ormações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-
judicado dentro das especiÍicaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste Instrumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a omrrência de eventuais imperfeições no curso do for-
necimento, fixando prazo para sua correção;

U, e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de ajuste ou suspen-
são da entrega. inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

(,. I)O VÂLOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação e: R$ L\X\ (XXXX i

7. DOTAÇÂOORÇAMENTÁruA

7.1. O Íccurso pârâ âquisição constânte no objeto deíe Ternro de Referência correÍá poÍ contâ da seguinlc dotação orçâmen-

liiriil:

t ni(lâde Secretaria de Educaçâo c Cultura
Funcionxl t2.306.500r.20+t do ma PNAE/FNDE

311 Mâlcriâl bcm orril
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8. DA ACIITAÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO

8.I. O objeto será recebido em caráter provisório no pr.rzo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsá-
vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-
midade, a menos que este necessite de um laudo tecnico.
8.2 Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações cons-
tantes no Termo de ReÍêrência, na proposta e edital, devendo ser substituidos no prí\zo de 5 (cinco) dias,
a contar da notificaÇão da contratada.
8 -1. O aceite do produto pela Contratame, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital
ou atribuidas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo l8 da Lei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9. l. A contratada compromete-se a Íbrnecer o item no prazo máximo e improrrogável de l0 (dez) dias, a
contar do recebimento da ordem de fornecimento. O não fomecimento ensejará em sanções previstas em
lei.
9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo solici-
tado e em conforrnidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

I O. ACOMPANHANIENTO E FISCALIZAÇAO

l0 I O setor competente para conferir e fiscalizar o fornecimento do objeto desta licitação. será servidor
designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste, sendo este dotado de conhecimento para tal, alem do fiscal de contrato.

II. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
,\-. apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

I1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o núme-
ro e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

I1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o paga-
mento realizado após a reapresentação das notas fiscaiVfaturas;

I1.4. Nenhum pagamento isentará a ContÍatada das suas responsabilid:,des e obrigaçôes, nem implicará
aceitaçâo definitiva dos materiais entregues;

I1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Siste-
rna de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Scrviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

I1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado
da data de protocolizaçào da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancáLria, emitida atraves do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da Contratada,

I1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco. bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.íactoring:

ü;;6_
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I1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores paÍa outras praças serão de respon-
sabilidade da Contratada;

I 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá,ria prevista na legislação aplicável;

I1.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quan-
to aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicio-
nado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu-
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

rz. cororÇors GERAIS

12. l. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presj.tte

licitação e dernais anexos que o integram.

ç- 12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tâis como tle emba-

lagem, frete e seguro pârâ entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargo§ (obriga-

ções sociais, impostos, taxâs' etc.).

Santo Antônio do Lcste- lVtT. 25 dc janeiro de 2022

NILSO
§rret;irio

Ponrria

SILVA
I de Educâçâo e Cultura

22 de 25 de janeiro 2O22
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Solicitação de Matoriais / Servlços

Requisição

ooo78t22
DescriÉo

AAUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS

Responsávol

NILSON BARBOSA DA SILVA

Data

24101t2022

Podêr

órgâo

SstoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN, EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obsorvação
REGISTRO DE PREçO PARA EVENTUAL AOUISIçÂO DE PROOUTOS ALIMENTICIOS PARÁ MERENDA ESCOLAR NO INTUITO DE ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS i,IATRICULÁOOS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO . PELO PROGRAMA DE ALIMENTAÇAO ESCOLAR ,

Itom Cód. Produto Cód.TCE DascÍiçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

1 001.033.070 500í.6 AVEIA - INTEGRAL'100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE SUJIDADES, PARÂSITAS E LARVAS, ADMITINDO U
MIDAOE MAXIMA DE 15% POR PESO CAIXÂ 250 GRÂMAS

UNID 540 0 12

2 00í.033.97í 00035402 MANTEIGA DELEITE- DE PRIMEIRA QUALIDADE COM SAL, SEM LACTOSE, COMPOSICAO: AGUA, OLEODE SOJA, GO
RDURA VEGETAL, SAL (CLORETO DE SODIO), CLORETO DE POTASSIO, LEITE EM PO INTEGRAL SEM LACTOSE, VITA
MINA A, ESTABILIZANTES, LATA 2OO GR

UNID 360

3 001.033.972 OOOS594B AMEIXA PRETA SECA - SEM CAROCO, INGREDIENTES: AMEIXA PRETA DESIDRATADA SEM CAROCO, CONSERVADOR
SORBATO DE POTASSIO E OLEO VEGETAL DE GIRASSOL, LATA lOO GR

UNID 3OO 0

4 001.033.973 0002029 UVA PASSA. OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE AGUA DA FRUTA MADURA PRETA,S/CAROCO, DE CONSISTENCIA PRO
PRIA E UMIDADE MAXIMA DE 257O P,P, AUSENCIA DE SUJIDADES,PARÂSITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM SACO P
LASTICO,TRANSPARENÍE,ATOXICO PACOTE DE 2OO GR

300 0 12

5 001.033,S74 99926296 CACAU EM PÓ - SOLUVEL, OBTIDO DA IUISTURA DE 1OO% DE CACAU, ACONDIDIONADO EM EIUBALAGEM APROPRIA
DA EMBALAGEM 2OO GR.

UNID 32O 0 12

6 oo1.033.908 261314-0 PROTEINA TEXTURIZÂDA DE SOJA - OBTIDA DA FARINHA DESENGORDURÂOA DE SOJA. UMIDADE EM G/1OOG MAXIM
A 6,OOIO,COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS,ISENTO OE SUJIDADES, PARÂSITAS E LARVAS,ACONDICIO
NADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO C/ lKG.EMBALADO EM SACO PLASTICO REFORCADO C/ IOKG,

200 0

7 001.033.989 i57963{ COMINHO - CONDII\TENTO MISTO EM PO, DESTINADO A TEMPERAR ALIMENTOS, ASPECTO,COR,CHEIRO E SABOR ER
VAS FINAS - CONDIMENTO COMPOSTA DE ALECRIM, TOMILHO, SALSA, MANJERICAO, ESTRAGAO E OREGANO

PC 50 0 12

I OOí.033.990 0002539 ERVAS FINAS - CONDIMENTO COITPOSTA DEALECRIM, TOMILHO, SALSA. MANJERICAO, ESTRÁGAO EOREGANO 50 0 12

9 ooí.033.978 9991597 REQUEUAO - TIPO CREIVIOSO, PARA USO CULINARIO, EM EMBATAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO , M
ARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAOE. MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS POTE OE 2OO GR

UNID 240 0 12

FF6446-7 LO(,RO- EM FOLHAS SÉCAS, OBTIDO DE ESPECIES VEGETAIS GENUINOS GRAo SAOS, LIMPOS E SECOS, DE COI O
,t^a^a VERDE pApll/l. r 
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11 oor.o33.s8o 12035-s

Sollcltação do Matodals / Servlços

TIDA EM LEI, ISENTO DÉ MAÍERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, ACOND
ICIONADO EM SACO PLASTICO, PACOTE 1 KG

KG 360 0 12

12 ooí.033.99r 000270í9 LEITE ZERO LACTOSE LONGA VIDA. PROCESSADO POR UHT (ULTRA HIGHT TEMPERÂTURE), ZERO LACTOSE, APRE
SENTACAO NA FORMA LIQUIDAL, COM VALIDADE ACIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS NA DAÍA DE ENTREGA, NAO SERA A
CEITO PRODUTO COM CARÂCTERISTICAS ORGANOLEPTICAS ANORMAIS, O PRODUTO OEVERA ATENDER AS LEGISL
ACOES APLICAVEIS VIGENTES, NÂ EMBALAGEM OEVERA TER IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, IMPORTADOR OU DI
STRIBUIDORi CARACTERISTICAS DO PRODUTO; QUALIDADEi QUANTIDADE; INFORUIACOES NUTRlClotlAlSt DATA DE
FABRICACAO; PRÂZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO

UNID 576 0 12

í3 00r.033.982 00086í8 iTASSA ALIMENTICIA - iTACARRAO DE SEMOLA GRÁVATA, CONÍÉM SEMOLA DÊ TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E
ACIDO FOLICO, E COPÁNTE NATURÂ1, SEM OVOS, PCT 5OO GR.

0 12

í4 ooí.033.983 945$6 CARNE SUINA - TIPO LOMBO, EM PECA INTEIRA, CONGELADO, SEM OSSO, ACONDICIONADA EM SACO PLÂSTICO TR
ANSPARENTE,ATOXICO

15 00í.033.9&1 3879-2 CARNE SUINA - TIPO PÊRNIL, EM PECA INTEIRÂ, CONGEI.ÂDA, COM OSSO, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TR
ANSPARENÍE,ATOXICO

KG 9OO 0 12

16 ooí.033.985 2637i.o PEIXE EM POSTA - TIPO PINTAOO, EM POSTA, CONGELADO E LIMPO, COM COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM M KG 560 0 12
ANCHAS ESVERDEADAS E PARASITAS, ACONOIC
PROXIMADAMENTE 1sOG POR UNIDADE. EIVIBATÁ
ALIOADE IMPRESSA

DO
M SACO PLASTICO TRÁNSPARENTE,ATOXICO,PESANDO A
IXÂ DE PAPEI.ÂO REFORCADO COM ROTULO E DATA DE V

1

Presidente ecretário Almoxarifado

PH

(

UNID 240

KG 9OO o '12


